
IVIUNICÍPIO DE SOBRAL

Câmura Manicipal de Sobrul

PORTARIA Ne 868 DE 17 de abril de 2024.

A PRESIDENTE DÀ CÂNAANA MUÍ'-IICIPÂL DÊ SOBRAL, NO USC dC SUAS

CONSIDERANDO que as Funções são decla rad as em Lei de

livre nomeaçãc e exoneração.

RE§OLVE:

atribuições Iegais,

CONSIDERÂNDO que as Funções Comissionadas deverão estar em pleno

acordo e convenção com a nova carnposiçÊ* da Mesa Diretora para o biênio
2A23/2A24,

Art. le Fica concedida função comi ssionada a servi dora abaixo

Seruidor Função Descriçãa

MÂRIA BftTNA FREIRES ÀLMEiEA FC7 ÂSSES§ORIA ESPECIAL*1

ê.rt. 2s fsta portaria entrará em vigor na data de sua publicação

as disposições em contrário.

pAço DA CÂMARÂ MUNTCTPAL DE §OBRAL, em 17 de ab ril de 2024.

Presidente

, revogada

Plenário: Praça Dom JerÔnimo, S/N - Centro - CEP: 62.010-390

Anexo: Gerardo Cristino Menezes - Rua Conselheiro Rodrigues Junior, S/N - CEP: 62.01 0-445 - Fax: (88) 3677.7641 - Fone: (88) 3677.7600

www.camarasobral.ce. gov. br

*1Ássessoric especiol - Ássessercr veresdçres n*s romrssões eryi lemas estratégicos e prtoritdrios para a
governo, bem cçmo etaborar drscursos, artígos e autros materiais de cosxunícqçãa institucionais.


